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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



                      INDICAÇÃO 293/2022

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes da Administração, que seja realizada a instalação de redutor de velocidade do tipo ondulação transversal (quebra-molas) na Avenida Antônio Guimarães Mosqueira, no bairro Vila Badejo, próximo à praça. 
 
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
Vereador-autor
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